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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2004

(Do Sr. Francisco Dornelles)

Dispõe sobre o desconto de créditos relativos ao pagamento dos juros sobre o capital próprio na determinação dos valores das contribuições não-cumulativas da COFINS e do PIS/PASEP, de que tratam as Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Acrescente-se o inciso X ao caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com a seguinte redação:

“Art. 3º .....................................................................................

.................................................................................................

X - despesas financeiras decorrentes do pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, de que trata o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.” (AC)

Art. 2º O art. 15 da Lei n° 10.833, de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, de que trata a Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto nos incisos I e II do § 3° do art. 1°, nos incisos VI, VII, IX e X do caput e nos §§ 1º, incisos II e III, 10 e 11 do art. 3°, nos §§ 3º e 4° do art. 6°, e nos arts. 7°, 8°, 10, incisos XI a XIV, e 13.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente ou, se ainda não transcorrido o prazo de que trata a alínea “c” do inciso III do art. 150 da Constituição, a partir do primeiro dia do mês seguinte ao transcurso desse prazo.

JUSTIFICAÇÃO

Deve-se assegurar que a Contribuição para a COFINS, assim como a Contribuição para o PIS, seja não-cumulativa. A não-cumulatividade dos tributos aumenta a competitividade dos produtos e serviços e aprimora o sistema tributário nacional.

A presente sugestão de alteração de texto da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, visa assegurar que não exista o efeito da cumulatividade na tributação, pela COFINS e pelo PIS/PASEP, dos Juros sobre o Capital Próprio, a que se refere o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

É reconhecido pelo Poder Executivo, quando da exposição de motivos da Proposta de Reforma Tributária encaminhada ao Congresso Nacional, que a mesma não teria a intenção de aumento de carga tributária, mas tão somente a intenção de simplificação do próprio sistema tributário.

A não permissão, decorrente da Lei nº 10.833, de 2003, de o contribuinte descontar créditos calculados em relação ao pagamento de juros sobre o capital próprio resulta em maior tributação da COFINS, bem como do PIS/PASEP, na medida em que se tributa, na pessoa jurídica pagadora, a receita produtora dos lucros que propiciam o pagamento desses juros e na medida em que se tributa, na pessoa jurídica beneficiária do pagamento, o valor dos mesmos juros, como se receita fossem. Agrava-se ainda mais a tributação em cascata, que tanto se pretendeu combater, quando a pessoa jurídica beneficiária dos juros, agregando-os ao patrimônio líquido, transforma-os em nova base para o pagamento, a seus acionistas ou sócios, do mesmo tipo de juros.

O maior custo tributário, em razão da nova sistemática de apuração destas contribuições, pode fazer com que os contribuintes não efetuem mais capitalizações nas empresas, mantendo somente empréstimos com os seus acionistas (quando pessoas jurídicas), cujas parcelas de juros são passíveis de crédito a serem descontados das bases de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP.

Assim, o contribuinte, ao invés de solicitar aumento de capital de seus acionistas, para suportar investimentos futuros, o chamado capital de longo prazo, solicitará empréstimos, capital de risco, pela simples razão de que nesta segunda hipótese haverá uma carga fiscal mais vantajosa. Destaca-se que o modelo em comento desestimula a aplicação de recursos em atividades produtivas, uma vez que os investidores estão sendo cada vez mais onerados na remuneração do capital investido.

Vale lembrar, aliás, que os juros sobre o capital têm justamente a função de proporcionar uma alternativa para remuneração do acionista, altamente recomendável, se não indispensável, num momento em que a disposição para investimento de longo prazo na atividade produtiva se mostra extremamente necessária.

Assim, para evitar quaisquer riscos de cumulatividade na tributação da COFINS e do PIS/PASEP, conto com o apoio dos nobres Pares desta Casa para aprovação do projeto que ora apresento.

Sala das Sessões, em    de           de 2004

Deputado Francisco Dornelles
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